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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.402  DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Lei Municipal n.º 5.988, de 06 de julho de 2011.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Adolfo Maurício da Silva – Adolfo Segurança, Alexandre Carneiro de Paula – Alexandre Irmãos Paula, César Romero da Silva – Garrado, Fabiano Santos Cunha, Hudson Fiúza Lemos, Luiz Carlos Bittencourt, Pastor Claudenir Dias e Onilda Elias Soares, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 


Art. 1º - O inciso II, do artigo 1º, da Lei Municipal N.º 5,988, de 06 de julho de 2011, passa a ter a seguinte redação:

 


II – forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contados da decisão, salvo se houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário. 

 

Art. 2º - O servidor comissionado nomeado na vigência da Lei Municipal N.º 7.341/2019, que, porventura, enquadre-se nos critérios estabelecidos no Art. 1º desta Lei, deverá ser exonerado ad nutum pela autoridade que o nomeou, tão logo demonstrada a incompatibilidade da sua nomeação para com o critério estabelecido nesta Lei. 

 

Parágrafo Único – Considerando que cabe ao Presidente da Câmara Municipal somente ratificar a nomeação ou exoneração, no caso dos servidores subordinados aos vereadores a responsabilidade pela nomeação ou exoneração compete exclusivamente ao vereador nomeante. 

 

Art. 3º - O artigo 4º da Lei Municipal n.º 5.988, de 06 de julho de 2011, passa a ter a seguinte redação:

       

Art. 4º - Para fins de fiscalização e cumprimento das disposições legais poderá o Chefe do Poder Executivo, Presidente da Câmara Municipal ou Vereador nomeante exigir do nomeado ou designado a apresentação de documentação pertinente, sem prejuízo da requisição de informações e documentos adicionais aos órgãos competentes.   

 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando, na íntegra, a Lei Municipal N.º 7.341/2019.
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